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Após tudo que foi explicado nessa Cartilha, resta concluir que um mundo sem 
acidentes decorrentes das barragens seria o ideal, pelo qual devemos fazer 
esforços conjuntos para que não mais aconteça e seja um objetivo alcançável.

O fato de a pessoa morar perto de barragens ou trabalhar nesses locais não 
pode ser fonte de risco à saúde física e mental e o acesso à informação é 
fundamental para sua prevenção.

Todas as pessoas envolvidas devem se unir e se mobilizar para estabelecer 
ações conjuntas que evitem esses acidentes ou minimizem seus danos.

O compromisso é de todos com os objetivos da Meta 11 das 17 ODS da 
ONU, que é reduzir signifi cativamente o número de mortes e o número de 
pessoas afetadas por desastres naturais de origem hidrometeorológica e 
climatológica, bem como diminuir substancialmente o número de pessoas 
residentes em áreas de risco e as perdas econômicas diretas causadas por 
esses desastres em relação ao produto interno bruto, com especial atenção 
na proteção de pessoas de baixa renda e em situação de vulnerabilidade. 

A partir dessa compreensão, poderemos construir um modelo sustentável 
de desenvolvimento econômico e social!

CONCLUSÃO
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